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O que é Espaço Confinado?

• Espaço confinado é qualquer área ou ambiente não projetado 
para a ocupação humana contínua; 

• Possui meios limitados de entrada e saída;

• A ventilação existente é insuficiente para remover 
contaminantes;

• Pode existir a deficiência ou enriquecimento de oxigênio.
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Onde é encontrado
o Espaço Confinado?

• Indústria de papel e celulose.

• Indústria gráfica.

• Indústria alimentícia.

• Indústria da borracha, do couro e têxtil.

• Indústria naval e operações marítimas. 

• Indústrias químicas e petroquímicas.

Fonte: Petit & Linn, 1987.

Tubulações

Tanques de armazenamento
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• Serviços de gás.

• Serviços de água e esgoto.

• Serviços de eletricidade.

• Serviços de telefonia.

• Construção civil.

• Beneficiamento de minérios.

• Siderúrgicas e metalúrgicas.

• Agricultura.

• Agroindústria.

Fonte: Petit & Linn, 1987.

Biodigestor

Galerias

Silos
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Quais são os tipos de trabalhos
em Espaços Confinados?

• Manutenção, reparos, limpeza 
ou inspeção de equipamentos 
ou reservatórios.

• Obras da construção civil.

• Operações de salvamento e 
resgate.
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Quais são os riscos quando se 
trabalha em Espaços Confinados?

• Falta ou excesso de oxigênio.

• Incêndio ou explosão, pela presença de vapores e gases 
inflamáveis.

• Intoxicações por substâncias químicas.

• Infecções por agentes biológicos.

• Afogamentos.

• Soterramentos.

• Quedas.

• Choques elétricos.

• Todos estes riscos 
podem levar à 
morte ou doenças.
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Como evitar acidentes 
em Espaços Confinados?

• Certificando-se que a sua empresa

Segue a:
• NBR 14.787 – Espaços confinados – prevenção de 

acidentes, procedimentos e medidas de proteção (ABNT).

E atende a: 
• Norma Regulamentadora nº 33 Segurança e Saúde nos 

Trabalhos em Espaços Confinados (MTE).

NBR – Norma Brasileira
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas
MTE – Ministério do Trabalho e Emprego



12

Quando você pode entrar
em um Espaço Confinado?

• Somente quando sua empresa fornecer a 

Autorização da Permissão de Entrada e Trabalho - PET

• Essa Permissão de Entrada e Trabalho (PET) é exigida por lei e 
executada pelo Supervisor de Entrada (NR-33).

• O serviço executado deverá sempre ser acompanhado por um 
Vigia.
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Permissão de Entrada 
e Trabalho (PET)

• A Permissão de Entrada e Trabalho (PET) contém procedimentos 
escritos de segurança e emergência.

• Verificar se as medidas de segurança foram implantadas e se a 
PET está assinada pelo Supervisor de Entrada.

• O trabalhador deve entrar no espaço confinado com uma cópia 
da PET.
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Supervisor de Entrada

O Supervisor de Entrada 
deve:

• emitir a Permissão de 
Entrada e Trabalho 
(PET) antes do início das 
atividades;

• executar os testes, 
conferir os equipamentos 
e os procedimentos 
contidos na PET;

• assegurar que os serviços de emergência e salvamento estejam 
disponíveis e que os meios para acioná-los estejam operantes;

• cancelar os procedimentos de entrada e trabalho quando 
necessário; 

• encerrar a PET após o término dos serviços.
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Vigia

O Vigia deve:

• manter continuamente a contagem precisa do número de 
trabalhadores autorizados no espaço confinado e assegurar que 
todos saiam ao término da atividade;

• permanecer fora do espaço confinado, junto à entrada, em 
contato permanente com os trabalhadores autorizados;

• adotar os procedimentos de emergência, acionando a equipe 
de salvamento, pública ou privada, quando necessário;

• operar os movimentadores de pessoas;

• ordenar o abandono do espaço confinado sempre que 
reconhecer algum sinal de alarme, 
perigo, sintoma, queixa, condição 
proibida, acidente, situação não 
prevista ou quando não puder 
desempenhar efetivamente suas 
tarefas, nem ser substituído por 
outro vigia.
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Medidas de Segurança 
Sinalização e Isolamento da Área

O Supervisor de Entrada deve:

• Manter sinalização permanente junto à entrada do espaço 
confinado.

• A sinalização é importante para informação e alerta quanto aos 
riscos em espaços confinados.

• O isolamento é necessário para evitar que pessoas não 
autorizadas se aproximem do espaço confinado.



17

Medidas de Segurança 
Testes do Ar

O Supervisor de Entrada deve:

• Realizar testes iniciais do ar interno antes que o trabalhador 
entre em um espaço confinado.
Os testes do ar interno são medições para a verificação dos 
níveis de oxigênio, gases e vapores tóxicos e inflamáveis;

• Durante as medições, o supervisor de entrada deve estar fora 
do espaço confinado.
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• As medições são necessárias para que não ocorram acidentes 
por asfixia, intoxicação, incêndio ou explosão. 
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Medidas de Segurança 
Trava, Bloqueio e Etiquetagem

O Supervisor de Entrada deve:

• Desligar a energia elétrica, trancar com chave ou cadeado e 
sinalizar quadros elétricos para evitar movimentação acidental 
de máquinas ou choques elétricos, quando o Trabalhador 
Autorizado estiver no interior do espaço confinado.
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Medidas de Segurança 
Ventilação

• O uso de oxigênio para a ventilação de local confinado aumenta 
o risco de incêndio e explosão.

Não ventilar espaços confinados 
com oxigênio
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• Durante todo o trabalho no espaço confinado deverá ser utilizada 
ventilação adequada para garantir a renovação contínua do ar.
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Medidas de Segurança
EPI

• Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) devem ser 
fornecidos gratuitamente.

• Devem ser utilizados EPIs adequados para cada situação de 
risco existente.

• O trabalhador deverá ser treinado quanto ao uso adequado 
do EPI.
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Medidas de Segurança
Objetos Proibidos

• Cigarros
Nunca fume no Espaço Confinado!

• Telefone celular
Não deve ser utilizado como aparelho de comunicação em 
espaço confinado.

• Velas, fósforos e isqueiros 
Não devem ser utilizados.

• Objetos necessários à execução do trabalho que produzam 
calor, chamas ou faíscas, devem ser previstos na permissão de 
entrada e trabalho.

Adotar medidas para eliminar ou controlar os riscos de 
incêndio ou explosão em trabalhos como soldagem, 
aquecimento, esmerilhamento, corte ou outros que 
liberem chama aberta, faíscas ou calor (NR-33).
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Medidas de Segurança 
Equipamentos Especiais

Devem ser fornecidos equipamentos especiais para trabalhos em 
espaços confinados como:

• Lanternas.

• Rádios de comunicação.

• Detectores de gases, à 
prova de explosão.
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Medidas de Emergência e Resgate

• O empregador deve elaborar e implantar procedimentos de 
emergência e resgate adequados ao espaço confinado.

• O empregador deve fornecer equipamentos e acessórios que 
possibilitem meios seguros de resgate.

• Os trabalhadores devem ser treinados para situações de 
emergência e resgate.



26

A empresa deve providenciar

• Treinamento para todos 
os trabalhadores.

• Exames médicos.
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• Permissão de Entrada
e Trabalho (PET).

• Inspeção prévia no local.

• Elaboração da Análise 
Preliminar de Risco (APR).



28

• Sinalização e isolamento da área. 

• Equipamentos de 
ventilação.
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• Equipamentos medidores de 
oxigênio, gases e vapores tóxicos 
e inflamáveis.

• Supervisor de 
Entrada e Vigia.

• Equipamentos de 
proteção individual.



30

• Equipamentos de comunicação, medição de gases e vapores 
e iluminação.

• Equipamentos de resgate.
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Direitos do Trabalhador
Treinamento 

• Conhecer o trabalho a ser executado.

• Conhecer os riscos do trabalho a ser executado.

• Conhecer os procedimentos e equipamentos de segurança para 
executar o trabalho.

• Receber todos os equipamentos de segurança necessários para 
a execução dos trabalhos.

• Conhecer os procedimentos e equipamentos de resgate e 
primeiros socorros.
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Direitos do Trabalhador
Entrada Segura 

• Entrar em espaço confinado somente após o supervisor de 
entrada realizar todos os testes e adotar as medidas de controle 
necessárias.
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Direitos do Trabalhador
Interrupção da Atividade

O empregador deve garantir que os trabalhadores possam 
interromper suas atividades e abandonar o local de trabalho, 
sempre que eles suspeitarem da existência de risco grave e 
iminente para sua segurança e saúde ou à de terceiros.
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Deveres do Trabalhador

• Exames médicos.

• Participar dos treinamentos 
e seguir as informações 
de segurança.

• Usar os 
equipamentos 
de proteção 
fornecidos.

• Comunicar 
riscos.
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Lembre-se sempre

• Conheça e exija trabalhos seguros em espaços confinados.

• Voltar para casa com saúde é um direito de todos os 
trabalhadores.
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